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CONSELHO DIRETOR
RESOLUGAO 006/2015

APROVA o Edital 005/2015, referen-
te ao Prémio FAPEAM de Jornalis-
mo Cientifico.

A DIRETORA-PRESIDENTA DA FUNDAGAO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS e PRESIDENTA DO CON-
SELHO DIRETOR, no uso de suas atribuicdes estatutarias,

CONSIDERANDO o Processo 2733/2014, relativo Prémio FA-
PEAM de Jornalismo Cientifico;

CONSIDERANDO a decis@o adotada por este Conselho, em
reunido realizada nesta data,

RESOLVE:

APROVAR o Edital 005/2015, parte integrante desta Resolugé&o,
que convida interessados a apresentarem propostas ao Prémio FAPE-
AM de Jornalismo Cientifico.

_ SALADE REUNIOES DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDA-
GAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, de 12 de janeiro de 2015.

Prof‘z;Dra. Maria Olivia de Albuquerque Ribeiro Simao
Presidenta do Conselho Diretor

Travessa do Dera, s/n — Flores

CEP: 69058-793 - Manaus-AM - Brasil
www.fapeam.am.gov.br Reack soA

Tel: (92) 3878-4000 ek = Cartibcia pea 150 70012008 GOVERND BO E3TABO
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CONSELHO DIRETOR - RESOLUGAO 006/2015 - ANEXO UNICO

EDITAL 005/2015 - FAPEAM

Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico

A FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, vinculada & Secretaria de Estado de
Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo — SECTI, torna publico o langamento deste Edital e convida os interessados a apresentarem
propostas nos termos aqui definidos.

1. OBJETIVO GERAL

Incentivar a pratica do jornalismo cientifico no Estado do Amazonas, premiando trabalhos jornalisticos que tenham contribuido,
no ano de 2014, para a divulgagéo da ciéncia nos meios de comunicagdo do Estado, estimulando, assim, a cultura de
popularizagéo da ciéncia, tecnologia e inovagéo.

2. MODALIDADES, CATEGORIAS E NIVEIS

2.1 Das Modalidades:

a) Agoes Institucionais de Comunicagao da Ciéncia: Constitui-se na apresentagéo dos trabalhos produzidos por jornalistas
ou estudantes que atuam nas assessorias de comunicagdo e/ou em meios de comunicagdo institucional produzidos em
estabelecimentos de ensino efou pesquisa, de 6rgdos publicos (municipais, estaduais e federais), ou ainda, de empresas
(publicas ou privadas) que direta ou indiretamente lidam com pesquisas cientificas, tecnologicas e de inovagéo, com sede no
Estado do Amazonas.

b) Comunicagdo Midiatica: Compreende os trabalhos produzidos por jornalistas ou estudantes que atuam em meios de
comunicag&o midiatica com sede no Estado do Amazonas, néo vinculados a instituigdes de ensino e/ou pesquisa, a 6rgaos
publicos (municipais, estaduais e federais), ou ainda, empresas (publicas ou privadas) que direta ou indiretamente lidam com
pesquisas cientificas, tecnoldgicas e de inovagao.

2.2 Das Categorias

a) Impresso-Jornal: Concorrem nesta categoria, matérias jornalisticas produzidas durante o ano de 2014 e veiculadas em
jornais impressos locais (comunicagéo midiatica e/ou institucional), que tenham abordado assuntos ou agoes relacionados a
ciéncia, tecnologia e inovagéo.

b) Impresso-Revista: Concorrem nesta categoria, matérias jornalisticas produzidas durante o ano de 2014 e veiculadas em
revistas impressas locais (comunicagéo midiatica e/ou institucional), que tenham abordado assuntos ou agdes relacionados a
ciéncia, tecnologia e inovagéo.

c) Audiovisual - Reportagem ou Videorreportagem: Concorrem nesta categoria, matérias jornalisticas, com até 2 (dois)
minutos de durag@o, exibidas em meios de comunicag&o locais ou transmitidas via internet, durante o ano de 2014, que
tenham abordado assuntos ou agdes relacionados a ciéncia, tecnologia e inovagéo.

d) Audiovisual - Grande Reportagem: Concorrem nesta categoria reportagens especiais com até 5 (cinco) minutos de
duragdo, exibidas em meios de comunicago locais ou transmitidas via internet, durante o ano de 2014, que tenham abordado
assuntos ou agdes relacionados & ciéncia, tecnologia e inovagao.

e) Audiovisual - Documentario Jornalistico: Concorrem nesta categoria documentérios jornalisticos com até 30 (trinta)
minutos de duragdo, exibidos em meios de comunicag&o locais ou transmitidos via internet durante o ano de 2014, que
tenham abordado assuntos ou agdes relacionados a ciéncia, tecnologia e inovagéo.

f) Audiovisual - Imagem Cinematografica: Concorrem nesta categoria, imagens cinematograficas (parte integrante de
pequena reportagem, grande reportagem ou documentario jornalistico) exibidos em veiculos de comunicagéo locais durante o
ano de 2014, que tenham abordado assuntos ou agdes relacionados & ciéncia, tecnologia e inovagao.

g) Radio: Concorrem nesta categoria, matérias jornalisticas produzidas durante o ano de 2014 e veiculadas em radios
convencionais ou transmitidas via internet, que tenham abordado assuntos ou agdes relacionados & ciéncia, tec ja e
inovagao.

Edital 005/2015 - Prémio FAPEAM de Jornalisgho Cientifico - pag.1

Travessa do Dera, s/n — Flores
CEP: 69058-793 - Manaus-AM — Brasil FAPEAM SWS,ES.!!‘ "
www.fapeam.am.gov.br WETSENLET" éndo, Teaologia ¢ Inovacso

Tel: (92) 3878-4000 - Comtiicoda puia 50 9001:2008 GOVERNO DO ESTADO




N

| b
v
L___GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS |

h) Internet: Concorrem nesta categoria, matérias jornalisticas produzidas durante o ano de 2014 e veiculadas apenas na
internet (blogs e sites), e sendo comerciais, vinculadas a veiculos de comunicagéo (comunicagdo midiatica e/ou institucional).

i) Fotojornalismo: Concorrem nesta categoria trabalhos fotojornalisticos produzidos durante o ano de 2014 e veiculados em
impressos locais (jornais e revistas) ou transmitidos via internet, que tenham relagdo com assuntos ou agées voltadas a
ciéncia, tecnologia e inovagao.

2.3 Dos Niveis

a) Profissional: Compreende os profissionais com diploma em Comunicagdo Social (exigéncia néo aplicada as categorias de
Rédio, Audiovisual — Imagem Cinematogréfica e Fotojornalismo), atuantes em meios de comunicagdo midiatica, em
assessorias de comunicagao e/ou imprensa de instituigdes de ensino e/ou pesquisa, 6rgaos publicos (municipais, estaduais e
federais), ou ainda, empresas (pUblicas ou privadas) que direta ou indiretamente lidam com pesquisas cientificas, tecnoldgicas
e de inovagéo.

b) Estudante: Compreende os estudantes de Comunicagdo Social atuantes em meios de comunicagdo midiatica, em
assessorias de comunicagéo e/ou imprensa de instituigdes de ensino e/ou pesquisa, 6rgdos publicos (municipais, estaduais e
federais), ou ainda, empresas (publicas ou privadas) que direta ou indiretamente lidam com pesquisas cientificas, tecnologicas
e de inovagéo.

Observagdes:
. Algumas categorias do Prémio serdo ofertadas em apenas uma das duas modalidades disponiveis, conforme se determina

no item 3 deste Edital.

Il. Nas categorias Radio, Audiovisual - Imagem Cinematogréfica e Fotojornalismo, embora néo se exija diploma de graduagéo
em Comunicagéo Social, o proponente devera apresentar o registro profissional vélido para a categoria, expedido pelo
Ministério do Trabalho ou 6rgéo competente.

3. CONFORMAGAO DAS CATEGORIAS E NiVEIS PREMIAVEIS POR MODALIDADE
AFAPEAM premiarg, individualmente, apenas as categorias ofertadas por modalidade em seus respectivos niveis, conforme o
seguinte arranjo:

3.1 Modalidade Agdes Institucionais de Comunicagédo da Ciéncia: Serdo premiadas individuaimente nesta modalidade as
seguintes categorias:

NIVEL CATEGORIA
Impresso-Jornal
Profissional Impresso-Revista
Internet
Impresso-Jornal
Estudante Impresso-Revista
Internet

3.2 Modalidade Comunicagao Midiatica: Serdo premiadas individuaimente nesta modalidade, em seus respectivos niveis,
as seguintes categorias:

NIVEL CATEGORIA
Impresso-Jornal

Impresso-Revista

Audiovisual - Reportagem ou Videorreportagem
Audiovisual - Grande Reportagem
Profissional | Audiovisual - Documentario Jornalistico
Audiovisual - Imagem Cinematografica
Radio

Internet

Fotojornalismo

Estudante | Impresso-Jornal
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Impresso-Revista

Audiovisual — Reportagem ou Videorreportagem
Radio

Internet

Fotojornalismo

Observagoes:

I. A Comiss&o Julgadora, apés efetuar sua anélise, podera decidir ndo atribuir o Prémio a qualquer uma das categorias em
julgamento.

Il. Para cada uma das categorias do Prémio, o candidato que obtiver a maior nota atribuida pela Comiss&o Julgadora seré o
vencedor.

lll. Cada matéria podera ser inscrita uma tnica vez sendo vedada a inscrigdo da mesma matéria em outras categorias (ver
item 3.1 e 3.2). Para efeitos de enquadramento e julgamento, seré considerado como autor da matéria o concorrente que
primeiro enviar a proposta ao Edital.

IV. Cada autor podera submeter até 3 (trés) trabalhos ao edital, independentemente da categoria, porém s6 poderé ganhar
premiagao em apenas uma das categorias desta edi¢do do Prémio. Caso o candidato tenha trabalhos vencedores em mais de
uma categoria, recebera premiagdo apenas pela categoria que obtiver a maior nota.

V. Nas categorias cujo vencedor ja tiver sido premiado em outra categoria, o prémio sera concedido ao trabalho com a
segunda maior nota.

VI. Serdo aceitas matérias produzidas em coautoria, no entanto serd concedida premiagdo apenas ao candidato que
submeteu a proposta ao Edital, com a devida anuéncia dos demais autores.

VII. A autenticidade quanto & autoria da matéria submetida ao Edital & de exclusiva responsabilidade do candidato. Dessa
forma, ndo cabera a FAPEAM qualquer responsabilidade juridica ou penal, caso haja prejuizo a terceiros decorrente de
eventuais informagdes distorcidas prestadas por qualquer proponente, quando da inscri¢&o e submiss@o de material a este
Prémio.

VIIl. N&o poderdo ser inscritos materiais jornalisticos produzidos por profissionais e estudantes que atuem como
colaboradores e bolsistas da FAPEAM e da SECTI ou que tenham atuado nas referidas instituicées no ano de 2014.

4. REQUISITOS E CARACTERISTICAS DO CANDIDATO

Profissionais e estudantes da area de comunicagéo que atendam o perfil e os critérios descritos em cada modalidade, nivel e
categoria escolhidas, definidos no item 2 deste Edital, com domicilio profissional e atuagdo no Estado do Amazonas, autores
de trabalhos relacionados & ciéncia, tecnologia ou inovagao, que foram divulgados no ano de 2014.

5. REQUISITOS E CARACTERISTICAS DOS TRABALHOS

5.1 Serdo considerados para concorrer ao Prémio materiais jornalisticos relacionados a ciéncia, tecnologia ou inovagéo a
partir de agées ou projetos realizados no Estado do Amazonas.

5.2 Poder&o ser inscritos materiais jornalisticos divulgados entre 1°. de janeiro e 31 de dezembro de 2014, de acordo com as
modalidades, categorias e niveis definidos no item 2 deste Edital.

6. APRESENTAGAO E ENVIO DA INSCRIGAO

6.1 As inscrigdes deverdo ser apresentadas, em Formulario online especifico e enviadas por meio eletronico (através do
sistema SIGFAPEAM), conforme prazos indicados no item 7 do presente Edital.

6.2 O candidato devera ter especial atengéo no preenchimento do Formulario online especifico para o presente Edital. Quando
da finalizagdo da inscrigdo, a mesma devera ser submetida a FAPEAM, o que ird gerar um numero de protocolo no
SIGFAPEAM. Este niimero de protocolo deveréa ser impresso pelo candidato como comprovante da inscrigéo.

6.3 As inscrigbes deverdo ser transmitidas por meio eletronico até as 24:00 horas da data limite para submissdo das
inscrigdes, descrita no item 7 — Cronograma deste Edital.

6.4 Serdo aceitas somente propostas submetidas por meio eletronico. Apos o prazo final para recebimento das mesmas,
nenhuma nova inscrigdo seréa recebida. Por isso, recomenda-se o seu envio com antecedéncia, uma vez que a FAPEAM néo
se responsabilizara por aquelas ndo recebidas em decorréncia de eventuais problemas técnicos e congestionamentos do
Sistema.

6.5 Para a inscrigéo deverdo ser anexados no SIGFAPEAM os seguintes documentos e matrias conforme cada modalidade:
6.5.1 Para candidatos a modalidade Agdes Institucionais de Comunicagéo da Ciéncia:

a) Copia do Diploma de conclusdo do curso de Comunicagéo Social, para profissionais e declaragédo de matricula, para

estudantes de graduagéo da area de Comunicagéo Social;
6.5.2 Para candidatos a modalidade Comunicagao Midiatica:
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a) Copia do Diploma de concluséo do curso de Comunicagéo Social (exceto para as categorias Radio, Audiovisual — Imagem
Cinematografica e Fotojornalismo), para profissionais e declaragdo de matricula para estudantes de graduagéo da éarea de
Comunicagao Social ;

Observagao: Nas categorias Radio, Audiovisual — Imagem Cinematogréfica e Fotojornalismo, embora n&o se exija diploma de
graduagdo em Comunicagdo Social, 0 proponente devera apresentar o registro profissional valido para a categoria, expedido
pelo Ministério do Trabalho ou érgdo competente.

6.6 Além do diploma, declaragdo de matricula ou registro profissional, os seguintes materiais dever@o ser anexados ao
SIGFAPEAM dependendo da categoria:

a) Para a categoria Impresso-Jornal:

- Formulério disponivel no anexo do sistema SIGFAPEAM, devidamente preenchido;

- Arquivo digital da matéria impressa contendo a data de publicagéo e veiculo (formato PDF, ou JPEG);

- Declaragdo de anuéncia dos demais autores da matéria, se for o caso, concordando com a submiss&@o da proposta ao
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico e que em caso de premiag&o, esta sera concedida apenas ao candidato que a tiver
submetido;

b) Para a categoria Impresso-Revista:

- Formulario disponivel no anexo do sistema SIGFAPEAM, devidamente preenchido;

- Arquivo digital da matéria impressa contendo a data de publicagéo e veiculo (formato PDF, ou JPEG);

- Declaragdo de anuéncia dos demais autores da matéria, se for o caso, concordando com a submiss&o da proposta ao
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico e que em caso de premiagéo, esta seré concedida apenas ao candidato que a tiver
submetido;

c) Para a categoria Internet:

- Formulario disponivel no anexo do sistema SIGFAPEAM, devidamente preenchido;

- Vers&o digital da matéria veiculada (formato PDF, TIF ou JPEG) indicando o link do site/portal/blog;

- Declaragdo de anuéncia dos demais autores da matéria, se for o caso, concordando com a submiss@o da proposta ao
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico e que em caso de premiagao, esta sera concedida apenas ao candidato que a tiver
submetido;

d) Para a categoria Radio:

- Formulario disponivel no anexo do sistema SIGFAPEAM, devidamente preenchido contendo o link para o &udio, conforme
Manual de Upload de Audios.

- Declaragéo da chefia de redagéo ou de reportagem da emissora confirmando data, horério e programa em que a matéria foi
veiculada;

- Declaragdo de anuéncia dos demais autores da matéria, se for o caso, concordando com a submiss@o da proposta ao
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico € que em caso de premiagéo, esta sera concedida apenas ao candidato que a tiver
submetido;

e) Para a categoria Audiovisual- Reportagem ou Videorreportagem:

- Formulério disponivel no anexo do sistema SIGFAPEAM, devidamente preenchido contendo o link para o video, conforme
Manual de Upload de Videos;

- Declaragéo da chefia de redagéo ou de reportagem da emissora confirmando data, horario e programa em que a matéria foi
veiculada;

- Declaragdo de anuéncia dos demais autores da matéria, se for o caso, concordando com a submiss@o da proposta ao
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico e que em caso de premiag&o, esta seré concedida apenas ao candidato que a tiver
submetido;

f) Para a categoria Audiovisual — Grande Reportagem:

- Formulério disponivel no anexo do sistema SIGFAPEAM, devidamente preenchido contendo o link para o video, conforme
Manual de Upload de Videos;

- Declaragéo da chefia de redagéo ou de reportagem da emissora confirmando data, horério e programa em que a matéria foi
veiculada;

- Declaragdo de anuéncia dos demais autores da matéria, se for o caso, concordando com a submissdo da proposta ao
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico e que em caso de premiagéo, esta sera concedida apenas ao candidato que a tiver
submetido;

g) Para a categoria Audiovisual - Documentario Jornalistico:

- Formulario disponivel no anexo do sistema SIGFAPEAM, devidamente preenchido contendo o link para o video, conforme
Manual de Upload de Videos;

- Declaragéo da chefia de redag&o ou de reportagem da emissora confirmando data, horério e programa em que a matéria foi
veiculada;
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- Declaragdo de anuéncia dos demais autores da matéria, se for o caso, concordando com a submiss&@o da proposta ao
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico e que em caso de premiagéo, esta sera concedida apenas ao candidato que a tiver
submetido;

h) Para a categoria Audiovisual - Imagem Cinematografica:

- Formulario disponivel no anexo do sistema SIGFAPEAM, devidamente preenchido contendo o link para o video, conforme
Manual de Upload de Videos;

- Declarago da chefia de redagao ou de reportagem da emissora confirmando data, horario e programa em que a matéria foi
veiculada;

- Declaragdo de anuéncia dos demais autores da matéria, se for o caso, concordando com a submiss&o da proposta ao
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico e que em caso de premiagao, esta sera concedida apenas ao candidato que a tiver
submetido;

i) Para a categoria Fotojornalismo:

- Formulario disponivel no anexo do sistema SIGFAPEAM, devidamente preenchido contendo o link para a imagem, conforme
Manual de Upload de Imagens;

- No caso de publicagdo em impresso: arquivo digital contendo a pagina, ou cépia da respectiva matéria onde a foto foi
publicada, estando visiveis 0 nome do veiculo e a data da publicagéo;

- No caso de publicagao em sites ou blogs: arquivo digital da matéria veiculada onde a fotografia foi publicada, com devido link
do site/portal/blog;

- Declaragdo de anuéncia dos demais autores da matéria, se for o caso, concordando com a submiss&@o da proposta ao
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico e que em caso de premiag&o, esta sera concedida apenas ao candidato que a tiver
submetido;

Observagoes:

. O descumprimento das exigéncias constantes no item 6 inviabilizaré a avaliagéo da inscrigao;

Il. Os arquivos de imagens, videos e audios deverdo estar disponiveis no periodo de anélise das propostas, podendo o
proponente ser desclassificado caso o link informado, néo esteja correto ou ndo possuir contetido.

I1l. A documentag@o dos candidatos n&o selecionados ficara a disposi¢@o, na FAPEAM, por um periodo de até 2 (dois) meses,
contados a partir da publicagéo dos resultados no D.O.E. Apos esse periodo, a FAPEAM procederd a seu descarte;

IV A FAPEAM nao se responsabiliza por inscrigdo ndo recebida devido a fatores de ordem técnica-computacional, falhas de
comunicag&o ou congestionamento das linhas de comunicagéo, que impossibilitem a transferéncia dos dados;

V. N&o sera permitida a inclus&o ou substituicéo de qualquer documento apés o envio da inscrigédo com excegéo de documen-
tos adicionais solicitados pela FAPEAM.

7. CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA
Lancamento do Edital 15 de janeiro de 2015
Submissao no SIGFAPEAM Até as 24:00hs do dia 13 de marco de 2015
Divulgacao dos selecionados Abril de 2015
Entrega do Prémio Maio de 2015

8. DA SELEGAO E DA COMISSAO JULGADORA

A selegéo dos trabalhos submetidos, em atendimento a este Edital, sera realizada de acordo com as seguintes etapas.

8.1 Pré-analise das inscrigdes

A equipe técnica da FAPEAM procedera ao enquadramento das candidaturas, objetivando a verificagdo do cumprimento dos
requisitos quanto & documentag&o exigida no Edital.

Observagdes:

|.Nesta etapa ndo se analisa o mérito técnico das inscrigoes.

Il. Caso o link para disponibilizagéo de arquivos de imagens, videos e audios néo esteja correto ou ndo possua contetido o
candidato ser& desclassificado.

Il. Somente os trabalhos enquadrados ser&o submetidos a anélise do mérito.

8.2. Andlise de mérito

Todos os trabalhos enquadrados serdo submetidos a uma Comissdo Julgadora designada pela Diretora-Presidenta da
FAPEAM, especialmente para este fim.

a) A Comisséo Julgadora serd composta pelos seguintes membros: 01 representante da FAPEAM e os demais seréo
escolhidos dentre os profissionais de reconhecida competéncia e atuagdo em cada area incluindo, preferencialmente,
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representantes do Sindicato de Jornalistas do Amazonas, da Associagdo Brasileira de Divulgagéo Cientifica (ABRADIC), da
Associagao Brasileira de Editores Cientificos (ABEC) e da Associagéo Brasileira de Jornalismo Cientifico (ABJC) e ainda por
outros profissionais relacionados as categorias disponibilizadas neste Edital, conforme necessidade identificada pela

FAPEAM.

b) Presidira a Comiss@o o membro que, para essa fungao, for designado pela Diretora-Presidenta da FAPEAM. O presidente
da Comissao, além de seu voto, tera o voto de qualidade.
c) A Comissdo Julgadora selecionara os trabalhos vencedores observando, conforme a categoria, 0s seguintes critérios:

CATEGORIA CRITERIOS PONTOS
» Originalidade e Ineditismo Até 2,0
» Consisténcia na abordagem do tema (coeréncia e correcéo de informagéo) Até 2,0
IMPRESSO (JORNAL | Contribuic&o ao conhecimento sobre o0 assunto e a popularizag&o da ciéncia Até 2,0
E REVISTA) * Qualidade do texto a linguagem (objetivo, clareza e corregdo gramatical conforme Acordo| A& 20
Ortografico vigente). ;
» Utilizac&o de recursos visuais complementares a informacao (box, infogréficos, etc.) Até 2,0
TOTAL 10 PONTOS
» Originalidade e Ineditismo Até 2,0
» Consisténcia na abordagem do tema (coeréncia e correcdo de informacéo) Até 2,0
» Contribuicdo ao conhecimento sobre o assunto e a popularizagéo da ciéncia Até 2,0
INTERNET * Qualidade do texto & linguagem (objetivo, clareza e corregdo gramatical conforme Acordo Até 20
Ortografico vigente). :
+ Utilizagdo de recursos de hipermidia (interligagdo de textos, imagens, &udio e video € Até
Myl o s o €20
hiperlinks), complementares a informag&o jornalistica do texto.
TOTAL 10 PONTOS
* Originalidade e Ineditismo Até 2,0
- Consisténcia na abordagem do tema (coeréncia e corregéo de informagéo) Até 2,0
RADIO » Contribuicdo ao conhecimento sobre 0 assunto e a popularizacéo da ciéncia Até 2,0
* Qualidade estética propria desse meio (finalizagdo de recursos como vinhetas, cortinas e etc.). | Até 2,0
» Utilizagdo adequada da linguagem radiofénica (efeitos, trilha sonora, siléncio e entonagéo). Até 2,0
TOTAL 10 PONTOS
Audiovisual * Originalidade e Ineditismo Até 2,0
(reportagem, grande [ Consisténcia na abordagem do tema (coeréncia e corregéo de informagao) Até 2,0
reportagem, » Contribuicéo ao conhecimento sobre o0 assunto e a popularizag&o da ciéncia Até 2,0
documentario  |* Dominio da linguagem, composicdo das narrativas por meio das imagens e da estética Até 20
jornalistico e imagemjaudiovisual (videografismo e recursos de finalizagéo) '
cinematografica) | Cadéncia, ritmo da edicéo e pos-produgéo Até 2,0
TOTAL 10 PONTOS
;Origina)lidade, criatividade e Ineditismo (Imagem deve expressar maior capacidade de criagéo Até 20
0 autor '
Fotojornalismo + Coeréncia com a abordagem do tema para o qual foi produzida. Até 2,0
+ Contribuicdo ao conhecimento sobre o0 assunto e a popularizag&o da ciéncia. Até 2,0
* Qualidade técnica da imagem (foco, exposi¢éo, enquadramento, efc.). Até 2,0
» Plasticidade da fotografia (beleza, impacto, importéncia histérico-social). Até 2,0
TOTAL 10 PONTOS

d) A Comiss&o Julgadora poderé fixar critérios além dos aqui estabelecidos.

9. RECURSOS FINANCEIROS
Os prémios serdo financiados com recursos da FAPEAM, totalizando o valor de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e

quinhentos reais).

10. PREMIAGAO, PREMIAGAO EXTRA E MENGAO HONROSA
O Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico ocorrera em uma Unica etapa e os trabalhos vencedores receber&o um troféu, um
diploma e o Prémio FAPEAM, de acordo com as modalidades, categorias, niveis e valores definidos neste Edital.

10.1 Da indicagao para a final e entrega solene do Prémio
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Ser4o indicados a final do Prémio apenas os concorrentes que adquirirem as trés maiores notas em cada uma das categorias
estipuladas neste edital.

10.2 Da premiagao
A premiagao pecuniaria, de acordo com a modalidade, categoria e nivel, dar-se-a da seguinte forma:

MODALIDADE - AGOES INSTITUCIONAIS DE COMUNICAGAO DA
CIENCIA
Nivel Categoria Valor
Impresso-Jornal R$ 3.500,00
Profissional |Impresso-Revista R$ 3.500,00
Internet R$ 3.500,00
Impresso-Jornal R$ 1.500,00
Estudante |Impresso-Revista R$ 1.500,00
Internet R$ 1.500,00
Sub-total R$ 15.000,00
MODALIDADE - COMUNICAGAO MIDIATICA
Nivel Categoria Valor
Impresso-Jornal R$ 3.500,00
Impresso-Revista R$ 3.500,00
Audiovisual - Reportagem ou
Videorreportagem RS 330000
Audiovisual - Grande Reportagem R$ 3.500,00
Profissional |Audiovisual - Documentrio| ¢ 5 539 g
Jornalistico
Audiovisual - Imagem
Cinematogréfica i SE000
Radio R$ 3.500,00
Internet R$ 3.500,00
Fotojornalismo R$ 3.500,00
Impresso-Jornal R$ 1.500,00
Impresso-Revista R$ 1.500,00
Audiovisual - Reportagem ou
Estudante |Videorreportagem R$ 1.500,00
Radio R$ 1.500,00
Internet R$ 1.500,00
Fotojornalismo R$ 1.500,00
Sub-Total R$ 40.500,00
Total R$ 55.500,00

10.3 Das Mengdes Honrosas

Seréo conferidas Meng&o Honrosa em carater de incentivo, a um veiculo de Comunicag&o Mididtica do Amazonas e Meng&o
“Jornalista Amigo da Ciéncia’, em carater de reconhecimento pela maturidade profissional a um jornalista do Amazonas. As
indicagdes serdo efetuadas por Comissdo Especial, composta por assessores de Comunicag&o/Imprensa das principais
Instituicdes de Ensino e Pesquisa do Amazonas, consideradas parceiras da Fapeam que, em reunido, apresentara a8 FAPEAM
listas triplices de veiculos e jornalistas e as devidas justificativas das indicagdes. O Conselho Diretor da Fapeam apreciara as
listas e definira o veiculo e o jornalista que receber@o as referidas mengoes.

11. RESULTADO DO JULGAMENTO
A relagdo dos vencedores sera divulgada na pagina eletrdnica da FAPEAM disponivel na Internet no enderego:

www.fapeam.am.gov.br e a resenha da Decis&o do Conselho Diretor da FAPEAM ser4 publicada no Diério Ofigi tado
do Amazonas (D.O.E).
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12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Caso o candidato tenha justificativa para contestar o resultado deste Edital, o eventual recurso devera ser dirigido a
Presidéncia da FAPEAM no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da data da publicagéo da resenha do resultado no Diario
Oficial do Estado do Amazonas (D.O.E).

12.2 O pedido de reconsideragdo deve estritamente contrapor o motivo do indeferimento, néo incluindo fatos novos, que néo
tenham sido objeto de analise de mérito anterior.

13. IMPUGNAGAO DO EDITAL

O prazo para impugnagéo do Edital sera de 5 (cinco) dias uteis apos divulgagéo de sua resenha no Diério Oficial do Estado do
Amazonas (D.O.E), néo tendo efeito de recurso as impugnagdes efetuadas por aquele que, em tendo aceito sem objeg&o os
termos deste Edital, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeigdes.

14. REVOGAGAO OU ANULAGAO DO EDITAL

A qualquer tempo, este edital podera ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, inclusive quanto aos recursos a ele
alocados, por decisdo da FAPEAM, por motivo de interesse publico ou exigéncia legal, sem que isso implique direito a
quaisquer formas de indenizag&o ou reclamagéo.

15. DISPOSIGOES GERAIS

15.1 O material jornalistico submetido a este Edital podera ser utilizado pela FAPEAM em suas atividades regulares de
divulgagéo institucional, respeitando-se, para isso, os créditos de autoria, sem que isso implique pagamento, indenizag&o ou
compensagéo de qualquer natureza.

15.2 Os finalistas do Prémio, que serdo previamente comunicados pela FAPEAM, deverdo comparecer a solenidade de
entrega do prémio na qualidade de convidados e, na oportunidade, a FAPEAM divulgara os nomes dos vencedores.

15.3 A FAPEAM cabera o direito de utilizagéo de audio, imagem (fotos e videos) e tudo mais que for atinente & divulgag&o do
Prémio FAPEAM de Jornalismo Cientifico, relativos aos finalistas do certame;

15.4 A cerimonia de entrega do Prémio sera realizada em solenidade publica presidida pela Diretora-Presidenta da FAPEAM,
em data a ser definida e amplamente divulgada;

15.5 Caso seja demandada judicialmente, a FAPEAM sera ressarcida, pelo beneficiario, de todas e quaisquer despesas que
decorram de uma eventual condenagéo, incluindo-se n&o so6 os valores judicialmente fixados, mas também outros alusivos a
formulagéo da defesa;

15.6 Os casos omissos € as situagées néo previstas neste Edital serdo resolvidos pelo Conselho Diretor da FAPEAM.

Contato: Fundagdo de Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas — FAPEAM - Telefone: (92) 3878-4000 — Portal:
www.fapeam.am.gov.br, e-mail: deapro@fapeam.am.gov.br.

SALA DE REUNIOES DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, de 12 de janeiro de 2015.

Y\T"Ap?ofa. Dra. Maria Olivia de Albuquerque Ribeiro Simio

Diretora-Presidenta
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